
Estado de Mato Grosso

Prefeitura Municipal de Brasnorte
Adm. Ezequias Vicente da Silva

LEI NS 021/90 DE 20 DE AGOSTO DE 1.99Q.

Autoriza o Poder Executivo a a"brir Cré

dito Especial para adquirir imóvel.

0 Sr, Ezequias Vicente da Silva, Pre-*

feito Municipal de Brasnorte, no uso *

das suas atribuições que lhe sao confe

ridas por Lei, PAZ SABER, que a Câmara

Municipal aprovou e ele sanciona e pro
mulga a seguinte Lei:

- ARTIGO 18 - Pica o Poder Executivo •

Municipal autorizado a abrir Crédito Especial no valor de

Cr$; 108.000,00 (cento e oito mil cruzeiros), com dotação •
orçamentária da seguinte categoria econômica:

- 4.0.0.0 - DESPESAS DE CAPITAL

- 4-1.0.0 - INVESTIMENTOS

- 4.2.0.0 - INVERSÕES FINANCEIRAS

- 4.2.1.0 - AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS

- ARTIGO 22-0 Credito de que trata o

Artigo Primeiro destina-se ao pagamento pela aquisição fei

ta do imóvel descrito no Artigo Primeiro da Lei Municipal *
nQ 013/90 de 29 de Maio de 1.990. .

- ARTIGO 32 - Esta Lei entrará em vi-1

gor na data de sua publicação, com efeito retroativo a con

tar de 29 de Maio de 1.990, revogadas as disposições em con
trario.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BRÁS

NORTE, AOS VINTE DIAsSô^p^r^GOST^DE UM MIL NOVECENTOS
E NOVENTA.

EZEQUIAS^ VICENTE Í&M^ILVA /

BRASNORTE - AQUI SE TRABALHA
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